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Departamento de Ad ministraçáo

Pitanga, 2ô de Novembro de 2024

de Pitanga
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Agnaldo Vujanski de Jesus
Vereador

Fabricio Duarte Holovka

Vereador

Lucimar Camilo da Rosa
Vereadora

Rodrigo Cordeiro Teixeira

Vereador

Agnaldo Vujanski de Jesus, Lucimar Camilo
Teixeira

RdorigoHolovka,da Rosa, Fabricio Duarte

Justificativa: R$ 4.450,00 dos recursos destinados para compra de material
do Amaral, via Subvenção Social.
Visa atender às necessidades da instituição, garantindo que os alunos tenham acesso a materiais pedagógicos essenciais para
o processo de ensinoaprendizagem. Esse investimento contribui para a melhoria das condições de ensino e a qualidade da
educação oÍerecida aos estudantes da escola.

de consumo para a Escola Municipal lvan Feneira

Gréditos orçamentários qüe serão aumentados:

06.002. 1 2.36 1 .0602.2.028 -
Seçao de Ensino

Fundamental

3.3.50.43.00.00 -
Subvenções Sociais
Fonte 16 - Emenda

lmpositiva de Bancada

1 90.099.99.999.0090.9.003.

9.9.99.99.00.00 RESERVA

DE CONTINGÊruCN

R$ 4.450,00

Projeto de Lei Nq: 18t2024

Emenda 0rçamento No: 113
Pq19#

*- ô3 rr,,tioo Í l7 rninrrtos.

h=Emenda lmpositiva (x )Sim( )Não

lndividual( ) Bancada( x ) OBS:

Autoria:

Beneficiário: Escola Municipal lvan Feneira do Amaral

Código
reduzido

Cód. Vínculo dr

Recurso
Valor

Original
Emenda Valor com

a Emenda

1

Total R$ 4.450,00

Créditos orçamentários que servirão de fontes para as emendas:

ClassiÍicação
completa da despesa

Código
reduzido

Cód. Vínculo do
Recurso

Valor
Original

Emenda Valor com
a Emenda

Total R$ 4.450,00


